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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO
SUPERINTENDÊNCIA DE EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA

PORTARIA Nº 042, DE 23 DE OUTUBRO DE 2025

Designa os membros da Comissão Técnica e
da Banca Examinadora para o processo
seletivo para bolsista na função de
Coordenador do Curso de Especialização
em Gestão da Escola Pública de Ensino, na
modalidade semipresencial, oferecido pela
UAB/Ufes.

A Superintendente de Educação a Distância da Universidade Federal do Espírito
Santo – SEAD/UFES, no uso de suas atribuições,

RESOLVE

Art. 1º. Designar os membros, abaixo relacionados, para compor a Comissão Técnica e a
Banca Examinadora do Edital nº 027/2025 referente ao processo de seleção para provimento
de vagas existentes e formação de cadastro de reserva de Coordenador de Curso de
Especialização em Gestão da Escola Pública de Ensino, na modalidade semipresencial,
oferecido pela UAB/Ufes.

Art. 2º. São membros da Comissão Técnica:

Membro Tipo SIAPE Setor
Ariana da Rós Soprani Titular 1960617 Sead

Fernanda Simone Lopes de
Paiva

Titular 426631 Sead

Lívia de Souza Nogueira Titular 2316329 Sead

Art. 3. São membros da Banca Examinadora:

Membro Tipo SIAPE Setor
Araceli Covre da Silva Titular 4308044 Sead
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Jaqueline Ferreira de Almeida Titular 1680359 Sead

Ozirlei Teresa Marcilino Titular 3155504 Sead / DTEPE

Art. 4º. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Fernanda Simone Lopes de Paiva
Diretora Acadêmica da SEAD/UFES
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